
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

   
 
OFÍCIO SEI Nº 7709/2025/MPS

  
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

À Sua Excelência o Senhor
CARLOS VERAS

Deputado Federal
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados
CEP. 70165-900 - Brasília/DF
 
Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 1.384/2025.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 10128.031227/2025-81.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Em resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 175, referente ao Requerimento de Informação nº
1.384/2025, por meio do qual foram solicitadas ao Ministério da Previdência Social informações relativas às
investigações conduzidas no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), envolvendo fraudes e/ou
cobranças indevidas contra aposentados, objeto de operação da Polícia Federal, encaminho o Despacho nº
940/2025/GABIN-MPS.

 

 

Anexo:

I - Despacho nº 940/2025/GABIN-MPS (SEI Nº 51859194).

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente

WOLNEY MACIEL QUEIROZ

Ministro de Estado da Previdência Social

Documento assinado eletronicamente por Wolney Queiroz Maciel, Ministro(a) de Estado, em
01/07/2025, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 51868154 e o
código CRC C91D777F.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70059-900 - Brasília/DF
- e-mail adm.gabinete@previdencia.gov.br - gov.br/previdencia
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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Gabinete do Ministro

 

DESPACHO Nº 940/2025/GABIN-MPS

 

Processo nº 10128.031227/2025-81

 

Trata-se do Requerimento de Informação nº 1384/2025,de autoria do Deputado Federal Zé Silva ( 51106155),que requer informações " relativas às
investigações conduzidas no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), envolvendo fraudes e/ou cobranças indevidas contra aposentados, objeto de operação da
Polícia Federal", considerando os seguintes questionamentos:

1. Quais entidades, públicas e/ou privadas, possuem convênio ou acordo de cooperação para fazerem descontos diretos aos aposentados?
2. Qual foi à data de início dos descontos de cada entidade?
3. Quais medidas foram adotadas para dar transparência e coibir as irregularidades?

Sobre a matéria, cabe registrar que esteMinistério vem atuando de forma coordenada e diligente, em articulação com o Instituto Nacional do Seguro Social e
com os órgãos competentes, com vistas a assegurar a apuração rigorosa dos fatos e a responsabilização dos envolvidos, sempre com foco na proteção dos direitos dos
segurados e na transparência da gestão pública. 

Desde a deflagração da Operação "Sem Desconto" pela Polícia Federal, esta Pasta tem tomado medidas para proteger os aposentados e pensionistas vítimas da
fraude. O compromisso do governo federal é ressarcir todos os beneficiários que tiveram algum desconto associativo indevido. 

 

ANÁLISE

Inicialmente, cabe esclarecer que os descontos em questão atualmente estão regulamentados pela Instrução Normativa PRES/INSS nº 162, de 14 de março de
2024, que previu os critérios para formalização dos Acordos de Cooperação Técnica- ACTs, bem como, para formalização dos descontos associativos. Nesse sentido,
trazemos ao conhecimento as disposições relevantes do referido ato: 

 

Art. 3º Poderá ser descontado na renda mensal do benefício previdenciário a mensalidade associativa de entidade de aposentados ou pensionistas legalmente
reconhecidas, constituídas e em funcionamento, desde que autorizada pelo titular.  
Parágrafo único. Fica vedada a autorização de desconto associativo por procurador ou por representante legal do titular do benefício (curador, guardião, tutor nato ou
judicial), salvo por decisão judicial específica que autorize o desconto.  
Art. 4º A averbação do desconto no benefício de que trata esta Instrução Normativa ocorrerá desde que:  
I - a operação seja realizada por entidade acordante habilitada e que mantenha ACT com o INSS para operacionalizar o referido desconto; e  
II - o desconto seja formalizado por meio de termo de adesão, firmado e assinado com assinatura eletrônica avançada e biometria, apresentação do documento de
identificação oficial, válido e com foto, e número do Cadastro de Pessoa Física - CPF.  
§ 1º Não poderá haver mais de uma rubrica de desconto de mensalidade associativa por benefício.  
§ 2º Qualquer ajuste de pagamento de mensalidade não descontado na competência correspondente, seja por inconsistências ou falhas operacionais, será objeto de
entendimento entre o filiado beneficiário e a entidade acordante por outros meios de pagamentos diversos ao desconto de mensalidade no benefício.  
§ 3º O desconto de mensalidade associativa não poderá exceder 1% (um por cento) do limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS.  
§ 4º Na hipótese em que o valor de desconto de mensalidade definida pela Entidade seja superior ao limite estabelecido no § 3º, deverá a entidade acordante dispor de
outros meios de pagamentos para a complementação entre o limite definido e o valor da mensalidade. 
 § 5º Os requisitos técnicos para operacionalização dos descontos serão definidos pela Dataprev.  
§ 6º As regras de biometria trazidas no inciso II somente se aplicarão às novas adesões, efetuadas a partir da entrada em vigor das obrigações trazidas nesta Instrução
Normativa.  
 

Do processo de instrução e formalização do ACT  
Art. 6º Para celebrar e manter ACT para desconto de mensalidade associava com o INSS, a entidade acordante deverá comprovar cumulativamente:  
I – possuir número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ há mais de 3 (três) anos, com natureza jurídica de entidade sem fins lucrativos, com
atividades e finalidades de relevância pública e social;  
II – possuir objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, em cumprimento ao disposto no inciso I do art. 33 da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014; 
III – possuir representação territorial, com sede própria ou através de entidades afiliadas em, no mínimo, 3 (três) estados da Federação, em diferentes regiões, com
atendimento presencial aos associados nas Unidades Federavas de sua estrutura;  
IV – estar devidamente regularizada em relação ao: 
 a) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin; e 
 b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf.  
Parágrafo único. Na hipótese de confederação que representa entidades a ela vinculadas, as exigências de que tratam esta Instrução Normativa deverão ser atendidas
pela entidade que celebrar o ACT, sem prejuízos das demais exigências previstas.  
DO DESCONTO DE MENSALIDADE  
Seção I 
Das autorizações, do valor da mensalidade, das espécies permitidas e do bloqueio e desbloqueio 
 Art. 19. A Entidade e seus representantes serão solidariamente responsáveis na hipótese de informações falsamente prestadas ao INSS. 
Parágrafo único. Cabe à entidade o ônus da prova de que a autorização foi obtida em conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa.  
Art. 20. A autorização de desconto de mensalidade associativa, efetivada por meio do termo de adesão com assinatura eletrônica avançada e reconhecimento
biométrico, somente poderá ocorrer em favor da própria entidade acordante.  
§ 1º Em se tratando de ACTs firmados com confederações, as autorizações de desconto de mensalidade associativa poderão ocorrer em favor de entidades que a elas
estejam vinculadas.  
§ 2º Para a efetivação de desconto de mensalidade nos benefícios previdenciários, a entidade que firmar ACT com o INSS deverá encaminhar à Dataprev os termos de
adesão ao desconto de mensalidade associava até o 2º (segundo) dia útil de cada mês, para processamento no referido mês.  
Art. 21. O desconto em benefício constitui uma faculdade do beneficiário, devendo a Entidade disponibilizar outros meios para o pagamento da mensalidade
associativa, previstos em estatuto.  
Art. 22. O desconto de mensalidade associativa poderá incidir somente nos benefícios previdenciários de aposentadorias e pensões por morte, quaisquer que sejam suas
espécies.  
Da exclusão do desconto  
Art. 26. O desconto de mensalidade associativa será excluído, imediatamente, por solicitação do beneficiário ou por determinação judicial.  
Art. 27. Quando comprovada a inobservância de algum dispositivo desta Instrução Normativa ou ato normativo complementar procedimental, a operação de averbação
de desconto será considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação por comando da entidade acordante, cabendo ainda exclusivamente à
entidade ressarcir ao beneficiário, sem prejuízo da apuração de outras responsabilidades pelos órgãos competentes. 

 
Instrução Normativa trazida à baila reflete o compromisso desta pasta em trazer transparência aos descontos associativos, visando a proteção dos direitos

dos beneficiários. 
A 



 
Informou o INSS que ao tomar conhecimento da operação deflagrada foi emitido o DESPACHO DECISÓRIO PRES/INSS Nº 65, DE 28 DE ABRIL DE

2025, o qual determinou a suspensão dos Acordos de Cooperação Técnica formalizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que envolvam descontos de mensalidades
associativas em folha de pagamento de benefícios previdenciários, bem como a suspensão dos descontos de mensalidades associativas nos benefícios previdenciários. 

O Instituto Nacional do Seguro Social está apurando todos os Acordos de Cooperação Técnica ACTs vigentes, com vistas a avaliar outras medidas que
necessitam ser adotadas para evitar má utilização das ferramentas previstas para descontos associativos, bem como propor, se necessário, medidas corretivas ou a rescisão
definitiva dos instrumentos. 

Abaixo colaciona-se a relação das entidades que possuem Acordo com o INSS, contendo a data de início dos descontos, conforme informações prestadas pela
referida Autarquia:

São essas as informações a serem prestadas.

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente

PRISCILA NASCIMENTO SENA ARAUJO

Assessora

Documento assinado eletronicamente por Priscila Nascimento Sena Araújo , Assessor(a), em 02/07/2025, às 08:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 51859194 e o código CRC 18272BC2.

Referência: Processo nº 10128.031227/2025-81. SEI nº 51859194


